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  TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de licitação 

 Dispensa    Pregão  
    

 Inexigibilidade   
 
Tipo 

Menor preço global Menor preço por lote 
  

Menor preço por item  
 
Tipo de contratação 

 Bens  Serviços  
   

 
   

1 – OBJETO 

 

1.1 DA NATUREZA DO OBJETO: O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 2021. 
 
1.2 Trata - se da Aquisição de mobiliários escolares e equipamentos para educação infantil, através do Programa 
Pro infância tipo I, para atender o CMEI Vale da Lua, com recurso do FNDE/ MEC – Termo de Compromisso nº 
202300019, n° do Processo 23400001085202250, obra atendida n° 1016497, Processo da obra atendida 
23400006263201429, localizada no distrito de Jaciguá, Vargem Alta/ES. 

 

2 – JUSTIFICATIVA  
 

CONSIDERANDO que a Educação é a base para a formação do cidadão, que somente através de uma qualidade 

no ensino é que se obtêm avanços na sociedade, a Secretaria Municipal de Educação busca oferecer condições 

de trabalho adequadas aos profissionais que atuam na rede e melhorar a condições de aprendizagem da educação 

infantil, primeira etapa da educação básica, que tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 

5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 

comunidade. 

 

A aquisição do mobiliário e equipamento faz-se necessário de um qualitativo maior e diversificado de mobiliário e 

equipamentos adequados às faixas etárias supracitadas. Para aquisição dos mesmos serão utilizados os recursos 

financeiros transferidos pelo FNDE/MEC pactuados no termo de compromisso PAR, n° 202300019, exclusivo para 

o objeto pactuado do FNDE - Processo nº 23400001085202250, atendendo a obra nº 10146497, do Processo nº 

234000062633201429.  

 

Vale destacar que, no ano de 2024, foi realizado o processo licitatório para atender à demanda prevista no Termo 

de Compromisso, por meio do Pregão Eletrônico nº 003/2024. Contudo, parte dos itens restou fracassada e/ou 

deserta. Diante disso, em conformidade com o art. 75, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, procedeu-se à dispensa 

de licitação, registrada sob o processo nº 2024-SX92F, a qual também resultou deserta, excetuando-se apenas 

um item. 

 

No exercício de 2025, foi promovido o Pregão Eletrônico nº 00014/2025, sob o processo nº 2025-431JC, no qual 

parte dos itens restou fracassada. Diante dessa situação, e com fundamento no art. 75, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, será realizada a dispensa de licitação, visando à contratação dos itens remanescentes e à 

continuidade do atendimento da demanda, observadas as mesmas condições estabelecidas no certame. 
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Diante do exposto, a aquisição será realizada na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com julgamento pelo 

critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 
 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 
 

CATMAT ITEM 
ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO 
(ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA) 

QUANT. 
MÁXIMA 

UND. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

MÉDIA/VALOR 
TOTAL (R$) 

- 01 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 22.000 BTUS -AR2 - NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DEFINIÇÃO • Aparelho de ar-
condicionado com capacidade mínima de 
22.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: 
regiões sul e sudeste. - Ciclo frio: demais 
regiões. DIMENSÕES Unidade interna - 
evaporadora • Altura máxima: 330 mm; • 
Largura máxima: 1050 mm; • 
Profundidade máxima: 250 mm. Unidade 
externa - condensadora • Altura máxima: 
700 mm; • Largura máxima: 950 mm; • 
Profundidade máxima: 400 mm. 
CARACTERÍSTICAS • Classificação do 
INMETRO – A. • Tecnologia do 
compressor inverter. • Gás refrigerante 
R410a. • Filtro anti-bactéria. • 
Desumidificação. • Controle remoto. • 
Unidade evaporadora na cor branca. • 
Funções timer, sleep e swing. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. GARANTIA: 12 
meses. MONTADO E/OU INSTALADO. 

01 UND 4.216,00 4.216,00 

483097 02 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 30.000 BTUS -AR1 - NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DEFINIÇÃO • Aparelho de ar-condicionado 
com capacidade mínima de 30.000 BTU`s. 
- Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste - 
Ciclo frio: demais regiões DIMENSÕES 
Unidade interna - evaporadora • Altura 
máxima: 350 mm; • Largura máxima: 1200 
mm; • Profundidade máxima: 250 mm. 
Unidade externa - condensadora • Altura 
máxima: 840 mm; • Largura máxima: 950 
mm; • Profundidade máxima: 460 mm. 
CARACTERÍSTICAS • Classificação do 
INMETRO – A. • Tecnologia do 
compressor inverter. • Gás refrigerante 
R410a. • Filtro anti-bactéria. • 
Desumidificação. • Controle remoto. • 
Unidade evaporadora na cor branca. • 
Funções timer, sleep e swing. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • 

01 UND 5.957,00 5.957,00 
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Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. GARANTIA: 12 meses. 
MONTADO E/OU INSTALADO. 

- 03 

APARELHO DE SOM TIPO MICRO 
SYSTEM – MS – NOVO (PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO • Aparelho de som tipo micro 
system. DIMENSÕES • Altura máxima: 
350 mm; • Largura máxima: 450 mm; • 
Profundidade máxima: 300 mm. 
CARACTERÍSTICAS • Conexões: entrada 
auxiliar, USB, cartão de memória, 
bluetooth, saída para fone de ouvido; • 
Reprodução de mídia: MP3, CD, CD-R, 
CD-RW; • Rádio AM e FM; • Controle 
remoto; • Potência mínima: 20W; • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. GARANTIA: 12 meses. 

11 UND 556,51 6.121,61 

392424 04 

CARRO COLETOR DE LIXO 120L – CL – 
NOVO (PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO • Coletores tipo contêineres 
para área externa com capacidade de 
120l/ 50kg, para coleta de resíduos 
orgânicos e resíduos recicláveis. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE • Altura 
máxima: 950 mm; • Largura máxima: 480 
mm; • Profundidade máxima: 555 mm; • 
Capacidade/ carga: 120l/ 50kg. 
CARACTERÍSTICAS • Corpo e tampa em 
polietileno de alta densidade, 100% virgem 
e tecnicamente aditivado para oferecer alta 
resistência ao impacto e a tração. • 
Aditivação extra com antioxidante e anti 
UV para os níveis de proteção classe 8 UV 
– 8,0 que evita o produto desbotar, 
ressecar ou rachar. • Superfícies internas 
polidas e cantos arredondados. • 
Disponibilidade nas cores: vermelho, 
verde, amarelo, azul, cinza, conforme 
normas da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. • Roda de borracha 
maciça vulcanizada, com núcleo injetado 
em polipropileno, com tratamento antifurto 
incorporado; com medida de 200mm x 2”. 
• Eixo em aço com tratamento 
anticorrosão. • Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil.  

02 UND 339,33 678,66 

- 05 

CENTRIFUGA DE FRUTAS – CT – NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO • Centrífuga, modelo 
doméstico, para extração de sucos de 
frutas e hortaliças, separando o suco de 
sementes e bagaço. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE • Diâmetro/ largura 

01 UND 470,00 470,00 
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máxima: 400 mm; • Altura máxima: 440 
mm; • Profundidade máxima: 450 mm; • 
Volume mínimo do copo coletor: 1,2 litros. 
CARACTERÍSTICAS • Tubo de 
alimentação e bocal extralargo em aço 
inox ou acrílico para absorver frutas e 
hortaliças inteiras. • Filtro em aço inox. • 
Lâminas e peneira em aço inox. • Copos 
coletores (jarras) de suco e bagaço em aço 
inox ou acrílico. • Trava de segurança. • 
Com função pulsar e 2 ajustes de 
velocidade conforme espessura e textura 
dos alimentos. • Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa). • Motor com 
potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. GARANTIA de 03 meses. 

368120 06 

CONJUNTO DE LIXEIRA COLETA 
SELETIVA – LX1 – NOVO (PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO • Kit composto por cinco 
coletores de 50l para coleta de resíduos 
orgânicos e seletivos, para área externa, 
sendo: - um coletor amarelo para vidro, 
com capacidade de 50 litros; - um coletor 
azul para papel, com capacidade de 50 
litros; - um coletor amarelo para metal, com 
capacidade de 50 litros; - um coletor 
vermelho para plástico, com capacidade 
de 50 litros; - um coletor marrom para lixo 
orgânico, com capacidade de 50 litros 
DIMENSÕES DO CONJUNTO E 
CAPACIDADE DO COLETOR • Altura 
máxima: 1200 mm; • Largura máxima: 
2500 mm; • Profundidade máxima: 550 
mm; • Capacidade individual do coletor: 
50l. CARACTERÍSTICAS • Corpo e tampa 
em polietileno de alta densidade, 100% 
virgem e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao impacto e a 
tração. • Suporte fabricado em aço com 
tratamento anticorrosão ou com pintura 
eletrostática. • Aditivação extra com 
antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o 
produto desbotar, ressecar ou rachar. • 
Superfícies internas polidas e cantos 
arredondados. • Coletores em cores 
conforme normas da CONAMA e 
adesivados conforme o tipo de lixo. • 
Suporte em aço com tratamento 
anticorrosão. • Passível de ser reciclado 
mecanicamente ao fim de sua vida útil.  

03 UND 818,31 2.454,93 

- 07 

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – 
CURVAS – PS3 – NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO: • Circuito contendo 
lombadas, com alturas diferenciadas ou 
iguais. Tem por objetivo proporcionar o 
estímulo do equilíbrio, quando a criança de 
locomove sobre o equipamento. 

01 UND 491,62 491,62 
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DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: • 
Largura: 700 mm; • Profundidade: 450 mm; 
• Altura: 250 mm (mais baixa) e 350 mm 
(mais alta); • Tolerância: ±10% (dez por 
cento). CARACTERÍSTICAS: 
•Preenchimento em espuma densidade 
mínima 28 e máxima 33; • Revestimento 
em courvin; • Produto impermeável; • 
Peças multicoloridas;• Não tóxico. 
GARANTIA: 06 meses. 

405318 08 

ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS 
CITRICAS – EP – NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO • Espremedor automático de 
frutas cítricas, comercial, com copo coletor 
de 1 litro com tampa, um coador/ peneira e 
dois cones de extração (castanha/ 
carambola) em tamanhos diferentes, para 
laranja e limão. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE • Altura máxima: 330 mm; • 
Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; • 
Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 
CARACTERÍSTICAS • Gabinete (corpo) 
fabricado em aço inox. • Copo superior, em 
aço inox ou alumínio, desmontável com 
bica. • Copo coletor (jarra), tampa e 
peneira fabricados em aço inox, alumínio 
ou plástico. • Jogo de cones de extração 
(carambola/castanha) em poliestireno. • 
Motor de, no mínimo, 1/4 HP. • Base 
antiderrapante. • Dimensionamento da 
fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação. • 
Voltagem: 110V e 220V, conforme 
demanda. • Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. • Cordão de 
alimentação com 1,5 m de comprimento, 
como mínimo. GARANTIA: 03 meses. 

01 UND 289,78 289,78 

483336 09 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS 
PARA MICROONDAS – ES – NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO • Esterilizador de mamadeira 
a vapor, para uso em micro-ondas. 
Acompanha pinça. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE • Altura máxima: 180 mm; • 
Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; • 
Capacidade mínima: 4 mamadeiras. 
CARACTERÍSTICAS • Base em 
polipropileno copolímero, dotado de 
dispositivos internos para 
acondicionamento de, no mínimo, quatro 
mamadeiras. Tampa em plástico em 
polipropileno copolímero, transparente, 
com clipes e/ou presilhas para fechamento 
hermético. • O esterilizador deve ser 
construído de modo a proporcionar 
proteção adequada contra contato 
acidental com partes quentes (bordas, 
superfícies), que possam expor o usuário 
a risco de queimaduras durante a 
operação. • O esterilizador não deve 
apresentar elementos perfurantes, arestas 
cortantes ou irregulares que possam vir a 
causar riscos aos usuários, em utilização 

02 UND 168,94 337,88 
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normal ou durante a higienização. • O 
produto não deve oferecer risco 
toxicológico ou eliminar resíduos químicos 
durante sua utilização. GARANTIA: 03 
meses. 

240377 10 

FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES 
COM 2 FORNOS – FG1 – NOVO 
(PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO • Fogão comercial central de 
6 queimadores com 2 fornos, alimentado 
por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás 
natural. DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO 
*Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do 
equipamento. Obs.: A largura de vão livre 
da porta do ambiente para passagem 
deste fogão é de 1 metro. • Largura 
máxima*: 1850 mm; • Profundidade 
máxima*: 1350 mm; • Grelhas mínimo: 400 
mm x 400 mm; Obs.: O design das grelhas 
deve garantir a possibilidade de apoio 
adequado de panelas com diâmetro a 
partir de 300 mm; • Diâmetro do queimador 
tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; • Diâmetro 
do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 
mm. PRESSÃO DE TRABALHO 
PREVISTA • 2,0 KPa (quilopascal) no caso 
de gás natural; • 2,8 kPa (quilopascal) no 
caso de GLP. CARACTERÍSTICAS • 
Fogão comercial central de seis 
queimadores (bocas). • Com dois fornos e 
torneiras de controle no lado frontal, fixada 
em tubo de alimentação (gambiarra). • 
Alimentado por GLP (gás liquefeito de 
petróleo) ou gás natural (segundo 
demanda). • O fogão deve possuir 
identificação do tipo de alimentação, 
gravada de forma indelével, em local 
visível junto à conexão com a rede de gás, 
através de uma das seguintes expressões: 
“UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR 
GLP”. • Com queimadores dotados de 
dispositivo “supervisor de chama”. • Quatro 
pés em perfil “L” de aço inox, de abas 
iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. • 
Sapatas reguláveis constituídas de base 
metálica e ponteira maciça de material 
polimérico, fixadas de modo que o 
equipamento fique aproximadamente 50 
mm do piso. • Quadro inferior composto 
por travessas em perfil “U” de aço inox, em 
chapa 16 (1,50mm) com 60 mm de altura 
e dobras estruturais, soldadas entre si, 
formando um quadro rígido fixado aos pés 
através de parafusos e porcas de aço inox. 
• Quadro superior composto por travessas 
em perfil “U” de aço inox em chapa 18 
(1,25mm), tendo as travessas longitudinais 
60 mm de altura e as transversais180mm 
de altura, soldadas entre si, formando um 
quadro rígido fixado aos pés através de 
parafusos e porcas de aço inox. As 
travessas transversais constituem-se no 

01 UND 4.786,50 4.786,50 
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painel de fechamento lateral do fogão. • 
Tampo (tempre) constituído em chapa de 
aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida 
através de corte a laser, em uma peça 
única, onde se encaixam as grelhas em 
número de seis. • Reforços estruturais do 
tampo em aço inox, constituídos por perfil 
“L” em chapa 14 (1,90mm), de abas iguais 
de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados por 
solda a ponto na forma de “V” ao longo da 
superfície inferior do tampo. Os reforços 
devem ser aplicados no perímetro do 
tampo, bem como em suas divisões 
internas. • Fixação do tampo aos pés, 
através de quatro cantoneiras de aço inox 
soldados à face inferior do tampo e fixadas 
aos pés através de parafusos e porcas de 
aço inox. • Conjunto de apoio dos 
queimadores em aço inox, com 40 mm de 
largura e 1/8” de espessura, com furação 
para encaixe. • Bandejas coletoras em aço 
inox, chapa 20 (0,90 mm) com puxador 
desenvolvido na própria peça. • Conjunto 
de guias corrediças em aço inox para as 
bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 mm). • 
Grade inferior em aço inox para panelas, 
constituídos por perfil “U” em chapa 20 
(0,90 mm), com 70 mm de largura, e 
espaçamento máximo de 130 mm. • 
Grelhas de ferro fundido para apoio de 
panelas, removíveis, em número de seis. • 
Apoio e fixação do forno através de 
cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de parafusos 
auto atarraxantes de aço inox. • Tubo de 
distribuição em aço inox com diâmetro 
interno de 1”, fixado ao fogão por meio de 
quatro suportes em ferro fundido, fixados à 
estrutura através de parafusos sextavados 
e porcas em aço inox. O tubo de 
distribuição deverá ser instalado na parte 
frontal do fogão e a entrada do gás se fará 
através de conexão tipo “L” (cotovelo), de 
1”, com redução para 1/2”, situada no 
ponto médio da lateral do fogão. Ao 
cotovelo deverá ser acoplado um niple 
duplo de 1/2” que por sua vez, deverá ser 
conectado ao terminal de acoplamento 
quando da instalação do fogão. • 
Alimentação do fogão através de terminal 
de acoplamento em tubo metálico flexível 
para condução de gases conforme ABNT 
NBR 14177 - Tubo flexível metálico para 
instalações de gás combustível de baixa 
pressão. • Fogão e fornos com estrutura 
nas laterais e atrás em chapa em inox 304. 
• Três queimadores duplos, compostos de 
queimador tipo “cachimbo” de 300g/hora 
conjugado com queimador tipo “coroa” de 
300g/h, perfazendo por boca, a 
capacidade de 600g/hora de GLP, dotados 
de espalhadores de chamas. E três 
queimadores simples, compostos de 
queimador tipo “coroa” de 300g/h. • 
Queimador do forno tubular em forma de 
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“U”, com diâmetro de 1”, e capacidade de 
queima de 800g/h. • Torneiras de controle 
tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, 
fixadas e alimentadas pela gambiarra. • 
Cada queimador deverá ser dotado de 
torneira individual. Os queimadores 
conjugados devem possuir duas torneiras 
de controle. Todas as torneiras deverão ter 
limites intransponíveis nas posições aberto 
e fechado, assim como identificação de 
intensidade das chamas. Torneira do forno 
deve possuir identificação diferenciada 
para fácil localização, além da 
identificação para controle de temperatura. 
• Bicos injetores de rosca grossa. 
Reguladores de entrada de ar fixados a 
cada injetor. • Os queimadores do fogão e 
do forno devem possuir um dispositivo 
“supervisor de chama” que mantém aberto 
o fornecimento de gás para o queimador e 
fecha automaticamente o fornecimento 
caso haja a extinção acidental da chama. 
O dispositivo “supervisor de chama” deve 
ser fabricado de acordo com a norma 
técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo 
supervisor de chama para aparelhos que 
utilizam gás como combustível. 
DIMENSÕES DO FORNO • Profundidade 
máxima: 580 mm; • Largura máxima: 540 
mm; • Altura máxima: 30 mm. 
CARACTERÍSTICAS • Paredes e teto 
confeccionados em chapa de aço inox, 
duplos, sendo a face interna 
confeccionada em chapa 20 (0,90mm) e a 
face externa em chapa 18 (1,25mm). 
Isolamento entre elas de lã de vidro ou de 
rocha com espessura mínima de 60 mm e 
densidade mínima 64 Kg/m3. • Corpo da 
porta em chapa de aço inox, dupla, com 
isolamento entre as chapas de lã de vidro 
ou de rocha com espessura mínima de 60 
mm e densidade mínima 64 Kg/m3. Eixo 
de abertura da porta horizontal, dobradiças 
reforçadas com mola e puxador plástico. 
Obs.: A porta deve possuir dispositivo que 
a mantenha aberta sem a aplicação de 
força ou fechada de forma hermética. • 
Piso em placa de ferro fundido, bipartido e 
removível, com orifício de visualização das 
chamas. Alternativamente, o piso pode ser 
fabricado em chapa de aço carbono, 
esmaltada a fogo. Espessura mínima da 
chapa de 5 mm. • Duas (2) bandejas 
corrediças em arame de aço inox, com 
perfil de seção circular Ø=1/4”. Distância 
máxima de 50 mm entre arames. 
ACESSÓRIOS • Duas chapas bifeteiras de 
sobrepor lisa de ferro fundido, dotada de 
duas alças com cabos no mesmo material 
e canal rebaixado para drenagem. 
Dimensões mínimas: 400 mm x 400 mm 
+/- 5 mm. GARANTIA: 12 meses. 

452320 11 
FOGÃO LINHA BRANCA 4 
QUEIMADORES – FG3 – NOVO 

01 UND 1.178,80 1.178,80 
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(PROINFÂNCIA)  DESCRIÇÃO • Fogão 
de piso de quatro queimadores com um 
forno, alimentado por GLP (gás liquefeito 
de petróleo) ou gás natural. DIMENSÕES 
BÁSICAS* E CAPACIDADE *Dimensão 
condicionada ao projeto de arquitetura, 
no que diz respeito ao espaço disponível 
para a instalação do equipamento. • 
Largura máxima: 600 mm; • Capacidade 
mínima do forno: 50 litros. 
CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO • Mesa 
em aço inox. • Acendimento automático 
da mesa. • Funções de timer sonoro e 
relógio. • Sapatas niveladoras reguláveis. 
• Botões de controle com limites 
intransponíveis nas posições aberto e 
fechado, assim como identificação de 
intensidade. Cada queimador deverá ser 
dotado de botão de controle individual. 
Todos os controles deverão estar 
identificados. • Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. • 
Indicação da tensão (voltagem) no 
cordão de alimentação (rabicho) do 
aparelho. CARACTERÍSTICAS DO 
FORNO • Ascendimento automático. • 
Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo 
menos uma delas deslizante. • Com grill. 
• Deverá vir com a lâmpada para 
iluminação interna. • Sistema de 
segurança para ascendimento e/ou 
válvula de segurança, que impeça a 
saída de gás caso a chama se apague. • 
Recobrimento especial das paredes 
internas que evite acúmulo de gorduras e 
facilite a limpeza (sistema “autolimpante” 
ou similar). • Porta com visor em vidro, 
com eixo de abertura horizontal, 
dobradiças reforçadas com mola e 
puxador metálico de modo que a porta 
possa permanecer aberta sem a 
aplicação de força e fechar com 
facilidade. • Piso em aço carbono 
esmaltado com orifício(s) de visualização 
das chamas. GARANTIA: 12 meses. 

439306 12 

FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450 L – 
FZ - NOVO (PROINFÂNCIA)  
DESCRIÇÃO • Freezer vertical comercial 
com capacidade mínima de 450 litros, com 
sistema frostfree (degelo automático). 
Temperatura de operação: entre 0 °C e 
+7°. DIMENSÕES BÁSICAS* E 
CAPACIDADE *Dimensão condicionada 
ao projeto de arquitetura, no que diz 
respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento. • Largura 
máxima: 750 mm; • Capacidade total 
mínima: 450 litros. CARACTERÍSTICAS • 
Congelador (freezer) vertical em aço inox 
com sistema de degelo “frostfree” (que não 
precisa descongelamento), com uma 
porta. • Temperatura de operação para 

01 UND 5.966,03 5.966,03 
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congelamento de alimentos, no mínimo, 
entre -16°C e -24°C. • Gabinete tipo 
monobloco revestido interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 
(0,79 mm). • Isolamento do gabinete de 
poliuretano injetado. • Pés fixos em 
material metálico e maciço com 
revestimento de borracha resistente. • 
Portas revestidas interna e externamente 
em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). • 
Isolamento da porta de poliuretano 
injetado, com espessura mínima de 45 mm 
e densidade mínima de 36 kg/m3. • 
Vedação hermética em todo o perímetro 
das portas, constituída de gaxeta 
magnética sanfonada. • Puxadores, trincos 
e dobradiças em aço inox. Trincos com 
travamento automático, ou sistema de imã 
resistente ao peso da porta. • Barreira 
térmica em todo o perímetro dos batentes 
das portas para evitar a condensação, 
constituída de resistência elétrica de baixa 
potência, intercambiável. • Sistema de 
controle de temperatura por meio de 
termostato regulável, dotado de 
termômetro digital, com posicionamento 
frontal de fácil acesso. • Sistema de 
refrigeração com unidade compressora 
selada. • Compressor hermético de, no 
mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 
V (conforme tensão local). • Temporizador 
para degelo, dotado de compressor 
hermético monofásico de 127 V ou 220 V 
(conforme tensão local), com sistema de ar 
forçado e degelo automático 
(sistema“frost-free”). Obs.: O compressor 
deve ser instalado na parte superior do 
equipamento. • Gás refrigerante R600a, 
R134a ou R290. • Quatro prateleiras 
removíveis em grade de aço inox, perfil de 
seção circular com diâmetro de 1/4”. 
Distância máxima de 25 mm entre arames. 
• As paredes internas do gabinete devem 
ser dotadas de dispositivos em aço inox 
que possibilitem o ajuste de altura das 
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). • 
Piso interno do gabinete revestido em aço 
inox, em chapa 22 (0,79mm). A base deve 
ter formato de bandeja com rebaixo para o 
direcionamento de qualquer líquido 
derramado no interior do gabinete para o 
dreno, com vistas ao seu escoamento. • 
Painel superior em aço inox, em chapa 22 
(0,79mm), para proteção do sistema de 
refrigeração e elétrico do equipamento, 
com comando automatizado, 
programador, termômetro digital e controle 
de temperatura. • Conexões de fiação com 
bornes dotados de parafusos para 
compressão dos fios. • Todo o sistema 
elétrico deve ser fixado ao gabinete por 
meio de braçadeiras. • Devem ser 
utilizados componentes (sistema de 
refrigeração) que permitam a otimização 
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no consumo de energia durante a sua vida 
útil. • Dimensionamento da fiação, plugue 
e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. • Voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda. • Cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. • 
Cordão de alimentação com, no mínimo, 
2,0 m de comprimento. GARANTIA: 12 
meses. 

- 13 

GELADEIRA LINHA BRANCA 
FROSTFREE 300L – RF3- NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO: • Refrigerador vertical 
combinado, linha branca, sistema de 
refrigeração “frostfree” com capacidade 
mínima de 300 litros. DIMENSÕES 
BÁSICAS* E CAPACIDADE *Dimensão 
condicionada ao projeto de arquitetura, no 
que diz respeito ao espaço disponível para 
a instalação do equipamento. • Largura 
máxima: 620 mm; • Capacidade total: 
mínima de 300 litros. CARACTERÍSTICAS 
• Gabinete tipo “duplex” com duas portas 
(freezer e refrigerador). • Refrigerador 
vertical combinado, linha branca. • Sistema 
de refrigeração “frostfree”. • Gabinete 
externo do tipo monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática (em 
pó), na cor branca. • Partes internas 
revestidas com painéis plásticos moldados 
com relevos para suporte das prateleiras 
internas deslizantes. • Conjunto de 
prateleiras removíveis e reguláveis, de 
material resistente. • Prateleiras da porta e 
cestos em material resistente, removíveis 
e reguláveis. • Gaveta em material 
resistente para acondicionamento de 
frutas, verduras ou legumes. • Sistema de 
fechamento hermético. • Batentes das 
portas dotados de sistema 
antitranspirante. • Dobradiças metálicas. • 
Sapatas niveladoras. • Sistema de controle 
de temperatura por meio de termostato 
ajustável. • Sistema de degelo “frostfree”. • 
Gás refrigerante R600a ou R134a. 
GARANTIA: 12 meses. 

01 UND 2.686,60 2.686,60 

- 14 

MESA PARA REFEIÇÃO- M8 NOVO 
(PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO • Mesa de 
reunião com tampo redondo em MDF 
revestido de laminado melamínico, 
montada sobre coluna central dotada de 
quatro pés. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA MESA • Diâmetro do 
tampo: 1000 mm +/- 10 mm; • Altura: 750 
mm +/- 5 mm; • para acomodação de 
pessoas em cadeira de rodas (PCR) e 
atendimento às exigências da ABNT NBR 
9050 a mesa deve possuir altura livre sob 
o tampo: mínima de 730 mm; • Espessura 
do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; • 
Tolerâncias dimensionais para tubos 
conforme ABNT NBR 6591; • Tolerâncias 

01 UND 897,22 897,22 
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para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. 
CARACTERÍSTICAS • Tampo em MDF, 
com espessura de 25 mm, revestido na 
face inferior com laminado melamínico de 
baixa pressão (Bp), e na face superior com 
laminado melamínico de alta pressão, de 
0,8 mm de espessura, cor cinza, 
acabamento texturizado. • Bordos 
encabeçados com perfil extrudado maciço 
de 180º, na cor cinza, com a mesma 
tonalidade do laminado do tampo, 
admitindo-se pequenas variações 
decorrentes das características de cada 
material (brilho, textura). O perfil deve ser 
encaixado e fixado com adesivo ao tampo, 
e ser nivelado com as suas superfícies. • 
Estrutura constituída de: - Suporte de 
sustentação do tampo, confeccionado em 
tubo de aço laminado a frio, com costura, 
perfil retangular de 30 x 50 mm, com 
espessura de chapa mínima de 1,5 mm; - 
Coluna central fabricada com tubo de aço 
laminado a frio, com costura, com diâmetro 
de 3” (polegadas), com espessura de 
chapa mínima de 1,5 mm; - Pés em 
número de quatro, confeccionados em 
tubo de aço laminado a frio, com costura, 
perfil retangular de 30 x 50 mm, com 
espessura de chapa mínima de 1,5 mm. • 
Fixação do tampo à estrutura através de 
parafusos de rosca métrica M6 com 
buchas metálicas. • Sapatas reguláveis 
metálicas, rosca M6, com partes em 
contato com o piso em plástico injetado. • 
Terminações de tubos em plástico 
injetado, na cor preta, fixadas através de 
encaixe. Estas não devem poder ser 
retiradas sem o uso de ferramentas. • 
Peças injetadas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. • Acabamento das partes 
metálicas em pintura em pó, brilhante, na 
cor cinza. • Todos os encontros de tubos 
ou uniões de partes metálicas devem 
receber solda em toda a extensão da 
união. GARANTIA: 12 meses. 
MOBILIÁRIO MONTADO. 

483299 15 

MIXER DE ALIMENTOS – MX – NOVO 
(PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO • Mixer de alimentos para 
preparo de sucos, vitaminas e massas 
leves. DIMENSÕES • Altura máxima: 400 
mm; • Largura máxima: 150 mm; • 
Profundidade máxima: 320 mm; • Volume 
mínimo do copo: 600ml. 
CARACTERÍSTICAS • Cabo (alça) 
ergonômico. • Lâminas destacáveis em 
aço inox de dupla ação, possibilitando 
cortar na vertical e na horizontal. • 
Recipiente para trituração em aço inox ou 
acrílico. • Corpo do aparelho construído em 
polipropileno e borracha. • Base 
antirespingos. • Botão turbo. • Motor com 

01 UND 192,44 192,44 
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potência mínima de 350W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. GARANTIA: 03 meses. 

451441 16 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS – 
NOVO (PROINFÂNCIA) 
DESCRIÇÃO • Multiprocessador de 
alimentos, com lâminas multifuncionais, 
modelo doméstico. DIMENSÕES E 
CAPACIDADE • Diâmetro/ largura 
máxima: 400 mm; • Altura máxima: 420 
mm; • Profundidade máxima: 420 mm; • 
Volume mínimo: 1,5 litros. 
CARACTERÍSTICAS • Lâminas 
multifuncionais fabricadas em aço 
inoxidável. • Tigela extragrande aço inox 
ou acrílico, com capacidade mínima para 
1,5l litros de ingredientes líquidos. • Tampa 
da tigela com bocal largo para absorver 
frutas, legumes e verduras inteiras. • Com 
dois ajustes de velocidade e função pulsar 
que permita o controle preciso da duração 
e frequência do processamento. • Trava de 
segurança. • Cabo com armazenamento 
integrado. • Base firme com pés 
antideslizantes (ventosa). • Motor com 
potência mínima de 700W. • 
Dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. • Voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda. • 
Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. ACESSÓRIOS • Batedor 
para mistura de massas leves e pesadas; • 
Uma faca de corte em aço inoxidável para 
carnes, legumes e verduras; • Dois discos 
de metal para ralar e picar em pedaços 
finos e médios; • Liquidificador (jarra) com 
tampa, com capacidade para 1,5 litros para 
misturar, triturar e mexer ingredientes 
variados; • Um disco emulsificador para 
preparar alimentos como clara em neve e 
maionese. GARANTIA: 03 meses. 

01 UND 393,99 393,99 

- 17 

QUADRO DE AVISO EM METAL – OC- 
NOVO (PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO • 
Quadro em metal para fixação de avisos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 
1500 mm +/- 10 mm; • Altura: 900 mm +/- 
10 mm; CARACTERÍSTICAS • Moldura 
com cantos arredondados em alumínio 
anodizado fosco; • Fundo confeccionado 
em MDF 10mm; • Acabamento em chapa 
de aço branca magnética; • Sistema de 
fixação invisível permitindo instalação na 
vertical ou horizontal.  

02 UND 374,13 748,26 

 TOTAL 37.867,32 
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3.1. Em caso de divergência entre a descrição contida na tabela acima com o código CATMAT e da 
DESCRIÇÃO ESPECÍFICA, prevalecerá a DESCRIÇÃO ESPECÍFICA do Termo de Referência. 
 
3.2. O item que não possui o código do CATMAT, não foi encontrado a Descrição do item no site: 
https://catalogo.compras.gov.br, considerando assim a Descrição Específica do Termo de Referência. 
 
3.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 37.867,32 conforme a tabela acima, com vigência contratual 
de 12 meses. 
 

 
 

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Educação 

Elemento de Despesa: 33903000000 – Material de Consumo – Educação Infantil 

Fonte de Recurso: 25990000000 (Convênio FNDE) 

Ficha: 336 – R$ 337,88 

Conta Bancária:  Banco do Brasil – 15.847-X 

 

 
TERMO DE COMPROMISSO DO PAR Nº 202300019, PROINFÂNCIA TIPO I – FNDE. 

 

5 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS/EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
A entrega dos bens/execução do serviço se dará no local abaixo especificado: 

• Endereço: CMEI VALE DA LUA – Rua Antônio de Angeli, s/n, Jaciguá, Vargem Alta (em dias úteis, a partir das 
08h às 14h (preferencialmente no período da manhã); 

• Telefone de contato: (28) 99941-1121 (Roseane Moulais – Diretora Escolar) 
 

 

6 – PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1 O prazo de entrega do bem/execução do serviço é de 10 dias, contados do (a) assinatura do 
contrato, em remessa única/conforme demanda.  
 
6.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
 
6.3 Os bens/serviços deverão ser entregues/realizados no seguinte endereço supracitado no item nº 
05. 
 

Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Educação 

Elemento de Despesa: 44905200000 – Material Permanente – Educação Infantil 

Fonte de Recurso: 2590000000 (Convênio FNDE) 

Ficha: 341 – R$ 37.529,44 

Conta Bancária:  Banco do Brasil – 15.847-X 
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6.4 Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 07 dias, pelo 
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 

6.5 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 

6.6  Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado.  
 

6.6.1  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.  
 

6.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

7.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

7.2 Em consonância com a 4ª Edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

Controladoria Geral da União – agosto/2021, para os produtos objetos desse processo, cuja 

atividade de fabricação ou industrialização é enquadrara no Anexo I da Instrução Normativa 

IBAMA nº 06, de 15/03/2013, só será admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja 

regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, Instituto pelo Artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981. 

7.2.1 No que couber, o material deve ser reciclado, biodegradável e/ou atóxico conforme normas 

da ABNT; O procedimento observará as orientações e normas voltadas para a 

sustentabilidade ambiental; utilização de materiais recicláveis; produtos com vida útil mais 

longa; produtos que contenham menor quantidade de materiais perigosos ou tóxicos; que 

consumam menor quantidade de matérias-primas e de energia na fabricação e na 

utilização. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico e biodegradável. Além disso, preferencialmente, devem estar acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, utilizando materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. Todo material que contenha plástico em sua composição deve ser 

preferencialmente confeccionado em plástico oxi-biodegradável e/ou reciclado, reciclável, 

em conformidade com a Politica Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010 e com 

as normas da ABNT 15448-1 e 15448-2. 
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7.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
7.4 O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação, na forma eletrônica, que culminará 
com a seleção da proposta de menor preço por item. 
 
7.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
7.5.1. Habilitação Jurídica 
 
 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

• Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP): Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores. A comprovação do enquadramento como ME 
ou EPP deverá ser feita mediante apresentação da Declaração de Enquadramento emitida pela 
Junta Comercial ou documento equivalente que ateste o porte da empresa, conforme previsto na 
Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 

 

• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
A participação de consórcios em disputas eletrônicas tem como escopo uma ampliação das capacidades 
técnica, econômico-financeira e ''know-how'', o que conduz para uma disputa de elevada especialização 
técnica. No presente caso, o objeto a ser adquirido é um bem comum. 
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada por cartório ou por servidor da administração.  
 
7.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 

• Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
 

• O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
7.5.3. Qualificação econômico-financeira 
 

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

• Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
 
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% [até 10%] do [valor total estimado da contratação] 
OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 
 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
 
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

8 – ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO 

 
REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO:  
 
Fiscal Titular 
Nome Do Servidor: Zemilton Da Silva Ramos 
Nº Matrícula: 011123 
Função/ Cargo: Chefe De Departamento De Patrimônio E Material 
Lotação: Secretaria Municipal De Educação 

 
Fiscal Suplente 
Nome Do Servidor: Samuel Cole Preira Das Neves 
Nº Matrícula:  010675 
Função/ Cargo: Subsecretário 
Lotação: Secretaria Municipal De Educação 

 

8.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, que serão execidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133/21. 
 
8.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
 8.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
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8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
 
8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º).  
 
8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  
 
8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  
 
8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
 
8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  
 
8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade. 

 

9 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 
9.1. Não será definitivamente recebido e consequentemente será colocado à disposição da Contratada, 
o objeto que não for compatível com as características exigida no Contrato, ou ainda, que apresente 
qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante ao Contrato; 
 
9.2 - O Contratante não aceitará o recebimento de objeto incompleto ou parcelado; 
 
9.3 - O aceite do objeto pelo setor competente do Contratante não exclui a responsabilidade da 
Contratada por vícios de qualidade ou técnicos, aparentes ou ocultos, ou por desacordo com as 
especificações estabelecidas no Contrato, e neste Termo de Referência, verificadas posteriormente;  
 
9.4 - É de responsabilidade da Contratada, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer 
procedimento de fornecimento, montagem, instalação e inclusive o transporte para a entrega. 

 

10 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
9.1 Prazos 
  
Prazo de troca de bens rejeitados: 10 dias  
Prazo de recebimento definitivo do objeto/serviço: 10 dias  
Prazo de liquidação do documento fiscal: 05 dias  
Prazo de pagamento: 30 dias  
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11 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto entregue/executado; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e  no 
Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 
corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação. 
 

12 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 
Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento/execução do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 
legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto/execução do serviço 
objeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem 
danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do 
produto/execução do serviço; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 
assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Registro 
de Preços, sem previa autorização da contratante; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 
da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração 
ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 
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_____________________________________________________________________________________________________________________ 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n - Centro - Vargem Alta - ES - CEP: 29295-000     Telefone: (28) 3528-1900 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 
empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 
ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração. 

n) A MONTAGEM E/OU INSTALAÇÃO do material será de responsabilidade da contratada, com 
responsável técnico pela montagem e/ou instalação e assistência, sem ônus para a Prefeitura Municipal 
de Vargem Alta/ES. 

 
 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
 13.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
13.2 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

Vargem Alta - ES, 28 de outubro de 2025. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

SAVIANA ROSA FRAGA MOREIRA
CHEFE DE DEPARTAMENTO

DPCE - SEME - PMVA
assinado em 28/10/2025 10:21:06 -03:00

WALACI PIZETTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL
GASEME - SEME - PMVA

assinado em 28/10/2025 12:57:05 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 28/10/2025 12:57:05 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SAVIANA ROSA FRAGA MOREIRA (CHEFE DE DEPARTAMENTO - DPCE - SEME - PMVA)
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A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-QMQ2WW
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